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0. LEI Nº. 1.271/2025


[bookmark: _GoBack]Súmula: Altera o Anexo I da Lei nº 1043/2021 que regulamentou o Plano de Desenvolvimento Agropecuário Municipal – PRODAM para o período de 2025 a 2028 e dá outras providências.


1. A Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, APROVOU, e eu Everton Barbieri, Prefeito Municipal Sanciono a Seguinte,
1. 
1. LEI:

				Artigo 1º. O Anexo I, da Lei Municipal nº 1043/2021 de 31 de março de 2021, que regulamenta o Plano de Desenvolvimento Agropecuário Municipal – PRODAM passa a vigorar com a redação constante no plano anexo. 

				Artigo 2º. Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte cinco.




Everton Barbieri
Prefeito Municipal





ANEXO I
PLANO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO
MUNICIPAL DE 2025 A 2028
CONCEITO
[bookmark: _Hlk123027246]O Plano de Governo Municipal agropecuário visa promover o desenvolvimento econômico e social da população rural, bem como o manejo e conservação dos recursos naturais, através de mecanismos de apoio aos produtores rurais do município.

OBJETIVO GERAL
Apoiar a agropecuária municipal através de parcerias entre o poder público, associações comunitárias e produtores rurais, de forma a promover a melhoria da produção e a qualidade de vida no campo, contribuindo para a manutenção do homem no meio rural.

OBJETIVOS ESPECÍFICOS
I - 	             Fomentar atividades agropecuárias voltadas à agricultura, para a geração de emprego e renda;
II - 	Realizar a manutenção e recuperação dos recursos naturais;
III - 	Aumentar a produção agropecuária;
IV - 	Promover a diversificação na agricultura;
V - 	Realizar capacitação no setor agropecuário;
VI - 	Criar condições para a instalação de agroindústrias;
VII - 	Melhorar as condições tecnológicas no meio rural; 
VIII - 	Promover a assistência técnica e extensão rural.
IX - 	Melhorar as condições do uso, manejo e conservação do solo.

RECURSO E DURAÇÃO
Para a realização do Plano de Desenvolvimento Agropecuário Municipal – PRODAM,  2025/2028, serão destinados recursos da Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo.
Serão destinados também para a execução do plano, recursos advindos através de convênios, da esfera Estadual e Federal, e contrapartida dos beneficiários.

ABRANGÊNCIA
Serão beneficiados os Produtores rurais que se enquadrarem nas normas estabelecidas no presente Plano de Desenvolvimento Agropecuário Municipal para o período de 2025/2028 e as Associações Comunitárias Rurais, que estejam em conformidade com as normas legais e promovam a participação ativa dos seus associados e beneficiários, na definição e organização das demandas agropecuárias locais.

COMPOSIÇÃO DO PLANO
O Plano está organizado através dos seguintes programas:
I -	Programa de Diversificação Agropecuária;
II - Incentivos e Subsídios;
III - Programa de Assistência Técnica e Extensão Rural;
IV – Fiscalização e Penalidades;
V - Programa de Conservação de Solos;
VI – Organização Institucional do Plano.

I - PROGRAMA DE DIVERSIFICAÇÃO AGROPECUÁRIA
A diversificação agropecuária permite ao núcleo familiar rural um maior equilíbrio quanto à atividade rural, principalmente no que tange aos preços dos produtos agrícolas, as frustrações de safras, e também permite uma entrada contínua de recursos financeiros para a propriedade ao longo do ano agrícola.
Devido à aptidão do solo, as suas condições climáticas, as tradições culturais, a geração de mão-de-obra familiar e ao fluxo de comercialização de produtos, optou-se por desenvolver projetos relacionados com as seguintes atividades rurais: Cafeicultura, Sericicultura, Fruticultura, Bovinocultura de Leite e corte, melancia, avicultura, suinocultura, piscicultura e projeto vila rural.
CAFÉ
	PROGRAMA
	SUBSÍDIOS

	
CAFÉ
	→100% por cento do Frete, num raio de até 100 quilômetros, para o transporte de mudas e insumos, tais como: adubo químico e calcário;
→100% por cento de desconto das Horas Máquinas até 2(dois) alqueires paulista para preparo do solo para o plantio. 



SERICICULTURA
	PROGRAMA
	SUBSÍDIOS

	
SERICICULTURA
	→100% por cento do Frete, num raio de até 100 quilômetros, para o transporte de insumos agrícolas, utilizado na manutenção da lavoura de amora, tais como: adubo químico e calcário; 
→ 100% por cento das Horas Máquinas,  para preparo do solo e poda da amora.
→100% por cento do Frete, para adubo orgânico, dentro do município, sendo uma viagem por ano.



FRUTICULTURA 
	PROGRAMA
	SUBSÍDIOS

	
FRUTICULTURA
	→100% por cento do Frete, num raio de até 100 quilômetros, para o transporte de mudas e insumos, tais como: adubo químico e calcário
 e sistema de irrigação a ser utilizado na manutenção das culturas;
→100% por cento das  Horas Máquinas até 2(dois) alqueires paulista, para preparo do solo.



MELANCIA 
	PROGRAMA
	SUBSÍDIOS

	

MELANCIA
	→100% por cento do Frete, num raio de até 100 quilômetros, para o transporte de insumos, tais como: adubo químico, calcário  e sistema de irrigação a ser utilizado na manutenção da cultura;
→100% por cento das Horas Máquinas, para serviço de escavação para o armazenamento de água para irrigação da cultura. Exceto em área de reserva legal;
→30% por cento das Horas Máquinas  para o preparo do solo, para o plantio,  ficando limitada até duas safras por ano.
→60% por cento das horas máquinas, em caso de frustração total da colheita, comprovada por laudo securitizado pela instituição bancária ou técnico responsável.




AVICULTURA E SUINOCULTURA 
	PROGRAMA
	SUBSÍDIOS

	
AVICULTURA E SUINOCULTURA 
	→100% do cascalho ou pedra rachão, em locais de carga e descarga, próximo aos aviário e  manutenção do carreador de acesso ao aviário, até 60 toneladas por produtor, ano; 
→100% do frete de cascalho ou pedra rachão,  para os produtores que necessitarem de quantidade superior a 60 toneladas, num raio de até 100 quilômetros, limitado a 10 fretes ano.


  
BOVINOCULTURA DE LEITE 
	PROGRAMA
	SUBSÍDIOS

	








BOVINOCULTURA DE LEITE
	→sêmen convencional da raça leiteira, até 30 doses  por produtor no ano,   disponibilizada pela Secretaria Municipal; 
→sêmen Sexado da raça leiteria, até 05 doses  por produtor no ano, a ser inseminado em novilhas com avaliação do técnico responsável, disponibilizado pela Secretaria Municipal; 
→inseminação artificial gratuita realizada por técnico da Secretaria Municipal;
→Cascalho ou Pedra Rachão, limitado a 40 toneladas por produtor no ano, em locais de carga e descarga de leite e a manutenção do carreador de acesso ao curral; 
→100% por cento do Frete, para os produtores que necessitarem de cascalho em quantidade superior a 40 toneladas, num raio de até 100 quilômetros, limitado a 10 fretes ano. 
→100% por cento de desconto do Frete,  limitado num raio de até 150 quilômetros,  para o transporte de feno pré-secado  em período de seca prolongada, limitado a uma carga por mês, por produtor; 
→100% por cento de desconto do carregamento e do frete, no transporte da silagem para o gado leiteiro dentro do município, exceto para fins comerciais;
→30%  por cento de desconto em horas máquinas para preparo do solo no plantio de silagem, limitado a 3(três) alqueires paulistas, ano, por produtor;
→ 60% por cento de desconto em horas máquinas no caso de frustração da colheita,  do plantio para silagem, comprovada por laudo técnico;
→100% no transporte de Areia de Estrada, para manutenção ao redor do curral para evitar o excesso de lama, nos dias de chuva;
→Vacina B19 contra Brucelose,  em novilhas fêmeas de 03 a 08 meses, limitada a 30 doses por produtor durante o ano, executada por responsável técnico da Secretaria municipal.



BOVINOCULTURA DE CORTE 
	PROGRAMA
	SUBSÍDIOS

	BOVINOCULTURA DE CORTE
	→ Vacina B19 contra Brucelose,  em novilhas fêmeas de 03 a 08 meses, limitado a 30 doses por produtor durante o ano, executada por responsável técnico da Secretaria municipal.



 	        PISCICULTURA
	PROGRAMA
	SUBSÍDIOS

	
PISCICULTURA
	→ 100% subsídio de Horas Máquinas para escavação de tanque para criação de peixe, para fins comercial;
→ 100% de subsídio de Horas Máquinas para escavação e manutenção de até um tanque por produtor para criação de peixe para o consumo próprio.



VILA RURAL
	PROGRAMA
	SUBSÍDIOS

	
VILA RURAL
	→100%  por cento nas horas máquinas;
→100% por cento no transporte de terra para reforma ou construção;
→100% do frete no transporte de mudas, insumos e sistema de irrigação, limitado até o raio de 100 km quilômetros. 



II - INCENTIVOS E SUBSÍDIOS
Para alcançarmos tais objetivos, serão utilizados alguns incentivos e subsídios para os produtores rurais do município, como Isenção total ou parcial de cobrança pelos serviços prestados conforme descrito abaixo: 
· explanado para residências rurais;
· explanados para galpões para armazenamento de insumos agrícolas;
· explanado para barracões (seda, leite, aves, suínos, etc.);
· explanado para curral, espaço para lida de gado;
· serviço de  escavação e manutenção para trincheira, para armazenamento de  silagem;
· serviço de escavação e sulcos para implantações e manutenções em rede de água para associações e produtores rurais;
· transporte de terra limitado em até 2(dois) caminhão por produtor, para construção, reforma de residência,  curral, mangueira, etc., havendo disponibilidade da terra pelo município;  
· assistência técnica, 100% por cento gratuita,  sempre que solicitada, dentro das disponibilidades do quadro técnico da Secretaria Municipal;
· as máquinas e equipamentos somente serão destinados para atendimento aos produtores, conforme disponibilidades dos mesmos.

 	VALOR DAS HORAS MÁQUINAS.
	Trator traçado
	130,00

	Escaveira Hidráulica
	200,00

	Pá Carregadeira
	150,00

	Retroescavadeira
	130,00


Obs.: As horas máquinas serão reajustadas anualmente no mês de fevereiro, pelo INPC. 

USO DOS MAQUINÁRIOS
HORAS MÁQUINAS.
→ até 40 horas ou 5(cinco) alqueires por produtor, para preparo do solo e plantio.

PARA O USO DA ESCAVADEIRA.
→ o deslocamento do equipamento do pátio até o local de trabalho, bem como o retorno ao pátio, será custeado pelo produtor. Medida essa, até aquisição de caminhão prancha para transporte do equipamento;
→ até 40 horas ou 5(cinco) alqueires por produtor.

SILAGEM PARA COLHEITA. 
→ será enviado 01 equipamento para execução do serviço por produtor, por um período de até 03 dias;
 → para o serviço de transporte da silagem, será enviado  01 caminhão e  01(uma) pá carregadeira por produtor,  por até 02(dois) dias.

FRETES
→ subsídio 100% no transporte de implementos agrícolas,  serão limitados a um raio de até 100 quilômetros dentro do Estado;
→ subsídio 100% para o transporte de bebedouro, ração e madeira,  limitado a um raio de até 50 quilômetros dentro do Estado;
→ subsídio 100% para o transporte de areia e pedra, num raio de até 100 km para construção de residências, currais, barracões, galpões, etc. em áreas rurais; 
→ será cobrado ½ (meio) litro de óleo diesel por quilômetro rodado, em serviços exclusivos para a área agrícola, que ultrapassar o limite do subsídio;
→ os equipamentos  - somente serão destinados ao atendimento dos  produtores conforme disponibilidade dos mesmos.

III - PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL
A assistência técnica tem por objetivo levar até as propriedades rurais informações, qualificação e profissionalização dos produtores rurais, para que estes desenvolvam com maior êxito suas atividades, possibilitando  melhoria na qualidade da produção, e maior produtividade agropecuária.
Será priorizada a assistência técnica por parte dos técnicos da Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo, nas atividades rurais que forem incentivadas e subsidiadas através do Plano de Desenvolvimento Agropecuário Municipal - PRODAM.
A extensão rural se dará através do desenvolvimento de diversas atividades voltadas para as comunidades rurais, de forma que a tecnologia e a informação esteja presentes no cotidiano da família rural.
Os mecanismos que utilizaremos para atingir o público alvo serão: palestras, cursos, seminários, reuniões técnicas, dia de campo e visitas técnicas, implantação de campos de experimentos, unidades de observação e demonstração de técnicas agropecuárias em parcerias com a SEAB E IDR, Órgãos de pesquisa e Cooperativas.

BENEFICIÁRIOS ELEGÍVEIS DO PLANO
Produtores Rurais que:
· vacinarem seu Rebanho;
· estarem cadastrados no CAD PRO;
· estiverem em dias com os cofres públicos do município;
· receberem e seguirem as orientações técnicas contidas no laudo de visita e vistorias do técnico da Secretaria Municipal;
· participarem com contrapartida, seja através de desembolso financeiro, ou outras formas mensuráveis;
· apresentar Notas Ficais da produção da safra anterior, no caso do leite apresentar nota do mês anterior ao da produção.

IV - FISCALIZAÇÃO E PENALIDADES
A fiscalização da destinação dos recursos deverá ser realizada pela Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo.
Em caso de irregularidades na destinação das concessões recebidas, o produtor ressarcirá aos cofres públicos os valores recebidos. Sendo comprovada a má fé por parte do produtor beneficiado, o mesmo será desqualificado para o recebimento de qualquer outro programa municipal, além do que, poderá responder penalmente pela ação praticada com intuito de fraudar a liberação de recursos públicos.

V - PROGRAMA DE CONSERVAÇÃO DE SOLO
O programa de Conservação do Solo tem como objetivo principal preservar e recuperar a qualidade do solo, garantindo sua produtividade e sustentabilidade a longo prazo. Esse tipo de programa é fundamental para a agricultura e a pecuária, pois o solo é a base da produção.
A conservação do solo também está ligada a preservação da água, já que práticas adequadas evitam o carregamento de sedimentos para nascentes, rios e represas.
O Programa é destinado a melhorar as condições do solo agrícola do município, visando à diminuição dos processos erosivos e aumentando a produtividade na área rural. 

VI - ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL DO PLANO
· Equipe Técnica da Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e      Turismo
· IDR;
· Legislativo municipal.

‘Esperança Nova/PR, 21 de maio de 2025.



Everton Barbieri
		Prefeito Municipal
Avenida Juvenal Silva Braga, 400 – Centro – CEP 87545-000 – Fone PABX ( 44)  3640–8000 - Fax 3640-8024
                 Site – esperancanova.pr.gov.br  -  E-mail prefeitura@esperancanova.pr.gov.br.
CNPJ  01.612.269/0001-91  –  ESPERANÇA NOVA – PARANÁ.
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